
 

 

EDITAL N°10/2026- VAGAS REMANESCENTES DE MEDICINA 
PORTADOR DE DIPLOMA E ENEM 

 
A Diretora-Geral da Faculdade HONPAR, mantida pela Associação Norte Paranaense de 

Combate ao Câncer, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria Institucional 

nº 018, de 11 de novembro de 2025, e considerando o credenciamento da Instituição por 

meio da Portaria Ministerial nº 1.062, de 31 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial da 

União (DOU) em 3 de junho de 2019, bem como as disposições regimentais e a legislação 

pertinente, torna público o presente Edital, que estabelece as normas, rotinas e 

procedimentos relativos ao Processo Seletivo para ingresso no curso de Medicina, por meio 

das modalidades ENEM e Portador de Diploma, com vistas ao preenchimento de vagas 

para o 2º semestre letivo de 2026. O processo destina-se a candidatos que utilizem a nota 

do ENEM e a candidatos portadores de diploma de graduação na área da saúde. 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. Este processo seletivo destina-se à concorrência de candidatos às vagas 

exclusivamente no curso de graduação em Medicina, no segundo semestre letivo de 2026. 

1.2. A seleção será regida por este edital, seus anexos, eventuais retificações, e 

executada pela própria Instituição por meio da Comissão do Processo Seletivo. 

1.3. Entende-se por forma de ingresso Portador de Diploma, um processo classificatório 

de Portadores de Diploma oriundos de instituições credenciadas pelo Ministério da 

Educação, sendo, portanto, o diploma do curso autorizado e/ou reconhecido pelo 

MEC, da República Federativa do Brasil, de outros cursos da área da saúde, sendo 

Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, Enfermagem, Farmácia, 

Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, Nutrição, Odontologia, 

Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional. 

1.3.1. Não serão aceitos candidatos que apresentem diploma de graduação diverso ao 

indicado no item 1.3. 

1.4. Toda a documentação entregue pelo candidato portador de diploma será 

devidamente oficiada e conferida com a Instituição de Ensino de origem. 

1.5. Ao candidato ENEM, este processo seletivo destina-se a concorrência de candidatos 

à vaga do curso de medicina para o ingresso no segundo semestre letivo de 2026 na 

faculdade, utilizando a nota do exame nacional do ensino médio (ENEM) obtidas entre os 

anos de 2019 a 2026, e que possuam certificado de conclusão do ensino médio (ou curso 

equivalente) ou que comprovem a conclusão do ensino médio (ou curso equivalente) até a 



 

 

data do registro acadêmico na Faculdade HONPAR. 

1.5.1. O Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM é de responsabilidade do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira do Ministério da Educação 

(INEP/MEC).1 

1.6. Os candidatos convocados neste processo seletivo ingressarão no segundo 

semestre de 2026 do curso de graduação em medicina da Faculdade HONPAR. 

1.6.1.  Será permitida a solicitação de aproveitamento acadêmico pelos candidatos 

aprovados neste processo seletivo que tenham concluído a graduação a partir de 2016. Os 

candidatos formados antes de 2016 deverão cursar todos os componentes curriculares 

previstos na estrutura curricular vigente do Curso de Graduação em Medicina da Faculdade 

HONPAR. 

1.7. Para participar deste processo seletivo o candidato deverá, obrigatoriamente, possuir 

diploma de graduação na área da saúde, em Instituição de Ensino Superior credenciada 

pelo Ministério da Educação, da República Federativa do Brasil. 

1.7.1. Os candidatos portadores de diplomas que tiverem cursado no exterior serão 

desclassificados automaticamente do presente processo seletivo. 

1.8. Ao fazer a sua inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do presente Edital 

que contém as instruções necessárias para acesso às etapas do processo, não podendo 

alegar desconhecimento sobre as disposições nele contidas, salientando que o Edital, 

consoante ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, faz lei entre as partes; 

produzindo os seus jurídicos e legais efeitos de direito. 

1.9. O acesso às notas será realizado por meio do espelho do Boletim Individual de 

Desempenho do ENEM, diretamente na BASE DE DADOS DO ENEM, disponibilizada pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP, mediante 

termo de sigilo e responsabilidade previamente assinados por esta faculdade. 

2. DO CURSO, DAS VAGAS E INÍCIO DAS AULAS 

 

Curso Turno Ingress
o 

Portaria de Reconhecimento 
MEC 

Vagas ENEM 
Vagas 

Portadores de 
Diploma 

Medicina Integral 2026/2 Portaria nº434, de 29 de agosto 
de 2024 

8 8 

 

1  http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio 
 

http://portal.inep.gov.br/web/guest/inicio


 

 

2.1 O início das aulas para as turmas com ingresso no segundo semestre, 2026/2, 

são definidas no Calendário Acadêmico. 

2.2 Na hipótese de não haver candidatos para o preenchimento das vagas destinadas 

aos candidatos ENEM ou Portadores de Diploma, as vagas remanescentes poderão ser 

remanejadas para a outra modalidade de ingresso.  

2.3 O candidato que efetuar a matrícula depois de iniciado o período letivo assumirá o 

ônus da ausência nos dias letivos transcorridos até a data da efetivação da matrícula, 

obedecendo ao limite de 25% de falta prevista na legislação. 

 

3. DA INSCRIÇÃO E DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

3.1 As inscrições para o Processo Seletivo com ingresso em 2026/2 serão realizadas 

exclusivamente via internet, através do link, Portador de Diploma: 

https://c11ba4.mannesoftprime.com.br/processo_seletivo/?PS=PS_GRADUACAO_DIPLO

MADO&II=1  

ENEM:https://c11ba4.mannesoftprime.com.br/processo_seletivo/?PS=PS_GRADUACAO_

ENEM&II=1  

3.2 Após a leitura do Edital, o candidato deverá preencher o link de inscrição dentro do 

prazo estipulado abaixo: 

 

Inscrições Período de Início Período de Término 

Processo Seletivo ENEM e Portador de 

Diploma 

29/06/2026 11/07/2026 

3.2.1. No caso em que o candidato identifique a necessidade de alteração dos dados 

pessoais, o mesmo deverá solicitar pelo e-mail secretaria@faculdadehonpar.edu.br 

3.3 Antes de realizar a inscrição, o candidato deverá tomar ciência do inteiro teor deste 

edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos, contendo as instruções 

necessárias para sua participação neste Processo Seletivo, não podendo alegar qualquer 

desconhecimento sobre as disposições nele contidas. 

3.4 As informações prestadas no ato da inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato, a qualquer momento o candidato poderá ter sua inscrição e/ou matrícula 

cancelada se as informações divergirem das coletadas pela Instituição de Ensino de Origem 

e BASE DE DADOS DO ENEM, disponibilizada pelo Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – INEP. 

3.5 Ao se inscrever, o candidato declara estar ciente e de acordo com as normas do 

https://c11ba4.mannesoftprime.com.br/processo_seletivo/?PS=PS_GRADUACAO_DIPLOMADO&II=1
https://c11ba4.mannesoftprime.com.br/processo_seletivo/?PS=PS_GRADUACAO_DIPLOMADO&II=1
https://c11ba4.mannesoftprime.com.br/processo_seletivo/?PS=PS_GRADUACAO_ENEM&II=1
https://c11ba4.mannesoftprime.com.br/processo_seletivo/?PS=PS_GRADUACAO_ENEM&II=1
mailto:secretaria@faculdadehonpar.edu.br.


 

 

presente Edital. 

3.6 Para a efetivação da inscrição o candidato Portador de Diploma deverá enviar os 

seguintes documentos comprobatórios, obrigatoriamente em formato PDF para o seguinte 

e-mail:secretaria@faculdadehonpar.edu.br preto e branco, com resolução mínima de 

300dpi: 

a) Diploma de graduação na área da saúde, levando em consideração os seguintes 

cursos de graduação Biomedicina, Ciências Biológicas, Educação Física, 

Enfermagem, Farmácia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Medicina Veterinária, 

Nutrição, Odontologia, Psicologia, Serviço Social e Terapia Ocupacional. 

b) Histórico Escolar do curso de graduação na área da saúde 

c) Documentos Pessoais – carteira de identidade e cadastro de pessoa física (CPF) 

3.7 O valor da taxa de inscrição do Processo Seletivo ENEM e Portador de Diploma - 

Medicina 2026/2 para Portador de Diploma é de R$ 200,00 (cento e oitenta) reais. 

3.8 Para o candidato ENEM, no preenchimento da Inscrição o candidato deverá informar 

dados e documentos pessoais completos e corretamente, ano da prova e o número de 

inscrição ENEM. 

3.9 O candidato somente poderá concorrer com um único ano da prova e número de 

inscrição ENEM. 

3.10 O candidato inscrito que não tiver concluído o Ensino Médio ou equivalente e não tiver 

condições de concluí-lo até a data da matrícula estará ciente de que, em nenhuma hipótese, 

poderá requerer a sua matrícula, uma vez que não atende ao disposto no art. 44, inciso II, 

da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

3.11 O reconhecimento da inscrição do candidato no presente processo seletivo está 

condicionado à confirmação do pagamento da taxa de inscrição, após a devida 

compensação bancária. 

3.12 A importância paga pelo candidato a título de taxa de inscrição, não será devolvida 

em hipótese alguma. 

 

4 DA SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

I – Dos Candidatos Portadores de Diploma 

4.1 Este Processo Seletivo do curso de medicina indicado no item 2 para o ingresso no 

segundo semestre letivo de 2026 da Faculdade HONPAR constará de etapa única. 

4.2 A seleção dos candidatos às vagas apresentadas neste Edital, será realizada 

exclusivamente através da média do seu Histórico Escolar do curso de graduação da área 

da saúde. 

mailto:secretaria@faculdadehonpar.edu.br


 

 

4.3 O candidato inscrito será classificado dentro dos limites de vagas estabelecidos no 

Item 2 a partir de sua NOTA FINAL (NF) obtida pela média aritmética correspondente ao 

seu Histórico Escolar devidamente encaminhado no ato da inscrição. 

4.4 Caso as avaliações do candidato sejam apresentadas no Histórico Escolar em forma 

de conceito, será utilizada a tabela a seguir para conversão e cálculo da sua Nota Final 

(NF) 

 
Conceito Nota Equivalente 

Satisfatório/Excelente 10,0 
Muito bom 9,0 

Bom 7,0 
Regular 5,0 

Ruim 2,5 
Insatisfatório 0,0 

4.5 Caso as avaliações do candidato sejam apresentadas no Histórico Escolar na escala 

de 100, será utilizada a tabela a seguir para conversão e cálculo da sua Nota Final (NF) 

 
Nota Nota Equivalente 
100,0 10,0 
90,0 9,0 
80,0 8,0 
70,0 7,0 

60,0 6,0 

50,0 5,0 
40,0 4,0 
30,0 3,0 
20,0 2,0 

10,0 1,0 

4.6 As notas finais serão organizadas de modo decrescente, constituindo a classificação 

geral do processo seletivo, correspondendo à média do Histórico Escolar devidamente 

encaminhado no ato da inscrição. 

4.7 Os candidatos classificados na forma dos subitens 4.3, 4.4 e 4.5 deste edital serão 

ordenados até o limite de vagas, de acordo com os valores decrescentes de suas notas 

finais. 

4.8 Serão considerados desclassificados, os candidatos que: 

4.8.1 Não encaminharem os documentos solicitados pelo item 3.6 deste edital; 

4.8.2 Cometer qualquer tipo de fraude, uso de documentos indevidos ou informações falsas 

na inscrição; 

4.8.3  No ato da matrícula não apresentar os documentos necessários conforme 



 

 

estabelecido neste edital. 

4.9 Os candidatos classificados na forma dos itens 4.3, 4.4 e 4.5 deste edital serão 

ordenados até o limite de vagas ofertadas neste edital, de acordo com os valores 

decrescentes de sua nota final (NF). 

4.10 No caso de notas iguais, o desempate entre os candidatos será efetuado 

considerando-se a seguinte ordem de critérios: 

4.10.1 Candidato com maior tempo de formação no curso de origem; 

4.10.2 Maior idade. 

4.11 Não será permitida a revisão, vista ou recontagem de desempenhos obtidos neste 

Processo Seletivo. 

II – Dos Candidatos ENEM 

4.12 A seleção dos candidatos com inscrição efetivada às vagas apresentadas neste 

Edital, será realizada exclusivamente pelo uso da nota do Exame Nacional do Ensino Médio 

(ENEM), podendo o candidato optar pelo desempenho em seu Boletim Individual nos anos 

de 2019 a 2026. 

4.13 A Faculdade HONPAR faculdade consultará o INEP/MEC para ter acesso ao Boletim 

Individual de Desempenho do ENEM dos candidatos que tiveram suas inscrições 

homologadas. 

4.14 O candidato poderá participar do processo seletivo com apenas 1 (um) ano do Exame 

Nacional do Ensino Médio – ENEM, indicado na ficha de inscrição. 

4.15 O candidato inscrito será classificado dentro dos limites de vagas estabelecidos no 

Item 4 a partir do seu Boletim de Desempenho do ENEM, onde a NOTA FINAL (NF) na 

seleção será obtida pela média aritmética ponderada das notas dos candidatos obtidas nas 

provas de Ciências da Natureza e suas Tecnologias, Ciências Humanas e suas 

Tecnologias, Linguagens, Códigos e suas Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias e 

Redação, informadas pelo INEP, obedecendo à nota padronizada utilizada pelo ENEM, na 

escala de 0,00 a 1.000,00 pontos, segundo os critérios de cálculo descritas a seguir: 

 

Prova Nota mínima 

Redação* 550 

Matemática e suas Tecnologias (MT)** 550 

Linguagens, Códigos e suas Tecnologias (LC)*** 550 

Ciências Humanas e suas Tecnologias (CH)**** 550 



 

 

Ciências da Natureza e suas Tecnologias (CN)***** 550 

NF= SOMA (R*+MT**+LC***+CH****+CN*****)/5 

4.16 A NOTA FINAL (NF) é a soma das notas das provas de Ciências da Natureza e suas 

Tecnologias, Ciências Humanas e suas Tecnologias, Linguagens, Códigos e suas 

Tecnologias, Matemática e suas Tecnologias e Redação, divididos por 5 (cinco), as quais 

devem ser de, no mínimo 600 pontos em cada uma das áreas, conforme apresentado no 

quadro 4.17. 

4.17 As notas finais serão organizadas de modo decrescente, constituindo a classificação 

geral do processo seletivo, devendo alcançar no mínimo de 600 pontos. 

4.18 Será eliminado da seleção o candidato que: 

4.18.1 Constar no Boletim Individual de Desempenho do ENEM que não possua, em 

qualquer uma das provas, as notas mínimas especificadas no quadro do item 4.17 deste 

edital; 

4.18.2 Estiver ausente em qualquer uma das etapas do ENEM selecionado. 

4.18.3 Cometer qualquer tipo de fraude, uso de documentos indevidos ou informações 

falsas na inscrição. 

4.19 Os candidatos classificados na forma do item 5.7 deste edital serão ordenados até 

o limite de vagas ofertadas, de acordo com os valores decrescentes de sua nota final (NF). 

4.20 Os candidatos ordenados após o limite de vagas ofertadas neste edital, terão acesso 

a sua classificação no site da faculdade HONPAR. 

4.21 No caso de notas iguais, o desempate entre os candidatos será efetuado 

considerando-se a seguinte ordem de critérios: 

4.21.1 Maior nota obtida na redação; 

4.21.2 Maior nota obtida na prova de Ciências da Natureza e suas Tecnologias; 

4.21.3 Maior nota obtida na prova de Linguagens, Códigos e suas Tecnologias; 

4.21.4 Maior nota obtida na prova de Matemática e suas Tecnologias; 

4.21.5 Maior nota obtida na prova de Ciências Humanas e suas Tecnologias; 

4.21.6 Maior idade. 

4.21.7 Não será permitida a revisão, vista ou recontagem de desempenhos obtidos neste 

Processo Seletivo. 

 

5. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

5.1 Serão divulgados os resultados deste Processo Seletivo através da relação dos 

nomes dos candidatos e a respectiva classificação dentro do limite de vagas do item 2, pela 



 

 

internet, através do site: www.faculdadehonpar.edu.br, observadas as seguintes 

orientações: 

 

Processo Seletivo Data do Resultado Horário 

Processo Seletivo Enem e Portador de 

Diploma 

Até 14/07/2026 Até 17h00 

5.2 Em caso de existência de vagas e candidatos, poderá haver outras chamadas 

divulgados através do site: www.faculdadehonpar.edu.br, na sequência. 

5.3 O acompanhamento das chamadas de que trata o item 5.2, bem como seus prazos 

descritos no item 6.1 são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena de perda do 

direito à vaga. 

6. DA MATRICULA 

6.1 Todos candidatos classificados no Processo Seletivo para Portador de Diploma 

estão automaticamente convocados para realizar matrícula junto a secretaria académica, 

conforme orientações abaixo: 

 

Chamada Período de matrícula 

16/07/2026   16/07/2026 e 17/07/2026 

6.2 Caso o candidato classificado não efetue o pagamento da matrícula no prazo 

previsto no boleto, poderá solicitar a segunda via do boleto, desde que o prazo de matrícula 

da sua respectiva chamada não esteja encerrado. 

6.3 Em caso de desistência de candidatos convocados para matrícula, serão feitas 

novas chamadas, dentro do prazo máximo, correspondente a vinte e cinco por cento (25%) 

da duração do semestre letivo. 

6.4 As chamadas sucessivas são uma prerrogativa da IES, não gerando qualquer 

direito subjetivo ao chamamento. 

6.5 A convocação das novas chamadas será disponibilizada no site 

www.faculdadehonpar.edu.br com o número de vagas e a classificação nominal dos 

convocados, especificando o prazo peremptório para matrícula. 

6.6 O descumprimento dos prazos contidos na convocação das novas chamadas 

ensejará a perda imediata do direito de matrícula, com a consequente disponibilização da 

vaga para novas chamadas quando possível. 

6.7 O descumprimento dos prazos contidos na convocação das novas chamadas 

ensejará a perda imediata do direito de matrícula, com a consequente disponibilização da 

vaga para novas chamadas quando possível. 

about:blank
about:blank
http://www.faculdadehonpar.edu.be/


 

 

6.8 Independente do prazo para convocação das chamadas posteriores, a contratação 

dos serviços educacionais se dará para o semestre em curso, sendo devidas a matrícula e 

as cinco mensalidades posteriores. 

 

7. DOS DOCUMENTOS 

7.1 No ato da matrícula, o candidato deverá enviar a secretaria acadêmica os 

documentos solicitados pelo item 7.2, obrigatoriamente em formato PDF, preto e branco, 

com resolução mínima de 300dpi no e-mail: secretaria@faculdadehonpar.edu.br 

7.2 No ato da matrícula, o candidato deverá apresentar documentos abaixo relacionados: 

a) Certidão de Nascimento ou Casamento; 

b) Carteira de Identidade Civil, Militar (ativo ou dependente) ou dos Conselhos de 

Classe, desde que tenha a impressão digital (CREA, COREN e outros Conselhos); 

c) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Registro Nacional de Estrangeiro (RNE), se for o caso; 

e) Documento Militar (Certificado de Dispensa de Incorporação ou Reservista ou 

Certificado de Isenção) para candidato do sexo masculino; 

f) Título de Eleitor com comprovante de votação na última eleição ou certidão de 

quitação eleitoral; 

g) Histórico Escolar e Certificado de Conclusão do Ensino Médio: 

h) Carteira de Vacinação atualizada conforme o Ministério da Saúde; 

i) Comprovante de residência contendo o número do CEP (preferencialmente, conta 

de água, luz ou telefone fixo); 

j) Histórico Escolar e Diploma do Ensino Superior do curso de graduação na área da 
saúde 

k) Declaração Anexo I deste edital. 

7.3 Não serão aceitos como documentos de identificação as carteiras de conselhos de 

classes de curso técnico. 

7.4 O candidato aprovado, deverá realizar a matrícula via Secretaria Acadêmica ou por 

e-mail: secretaria@faculdadehonpar.edu.br  

7.5 As matrículas efetivadas via Secretaria Acadêmica deverão ser confirmadas 

presencialmente no início das aulas letivas do candidato, com a apresentação de todos os 

documentos originais listados no Item 7.2 deste Edital, para serem certificados e devolvidos. 

mailto:secretaria@faculdadehonpar.edu.br
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7.6 A efetivação da matrícula depende da quitação do boleto de matrícula no prazo 

máximo de um dia útil após sua emissão. 

7.7 O candidato, ao efetuar a matrícula, declara e se responsabiliza administrativa, civil 

e penalmente pela veracidade da totalidade dos documentos entregues à Instituição, 

discriminados para efetivação da inscrição ao presente Processo Seletivo e da matrícula 

dele decorrente, relacionados neste Edital e, no caso de não restar comprovada a 

veracidade de qualquer um deles, pelo órgão ou instituição emitente, a Faculdade HONPAR 

efetuará o cancelamento da matrícula do estudante, em qualquer período e a qualquer 

tempo, bem como o desligamento compulsório da Instituição, além de oficiar às autoridades 

competentes, para as providências legais cabíveis, conforme disposições contidas no 

Regimento Interno da Faculdade HONPAR que está disponível no site da Instituição na 

internet - www.faculdadehonpar.edu.br. 

8 DA VALIDADE 

8.1 O presente Processo Seletivo tem validade somente para o segundo semestre letivo de 
2026. 

 

9 DO INÍCIO DAS AULAS 

9.1 O início das aulas se dará no dia 20/07/2026. 

 

10 DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 A Faculdade HONPAR divulgará, se necessário, normas complementares às 

estabelecidas no presente edital, sempre no endereço eletrônico 

http://www.faculdadehonpar.edu.br. 

10.2 A efetivação da inscrição no Processo Seletivo implica o conhecimento das 

disposições deste edital. 

10.3 Todos os candidatos concorrerão em igualdade de condições. 

10.4 O candidato matriculado poderá requerer o trancamento de matrícula a partir do 

segundo semestre letivo, contados a partir de seu ingresso. 

10.5 O candidato inscrito deve manter seus dados cadastrais atualizados – dados 

pessoais, e-mail, endereço, telefone. Na necessidade de alteração, o candidato deverá 

solicitar junto à secretaria acadêmica. 

10.6 Em caso de dúvidas, procurar informações na Rua Rendeira, 65 ou pelos fones (043) 

http://www.faculdadehonpar.edu.br./
http://www.faculdadehonpar.edu.br./


 

 

3275-0360 (WhatsApp). 

10.7 Todos os atos decorrentes do presente Edital estão vinculados ao horário Oficial de 

Brasília. 

10.8 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Direção da Faculdade HONPAR. 
 
 

Arapongas, 29 de junho de 2026. 

 

 
 

MARCIA CRISTINA KREMPEL 

Diretora Geral – Faculdade HONPAR



 

 

ANEXO I 
 

 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E RESPONSABILIDADE 

 

 
   Eu,__________________________________________________________ , candidato ao 

Curso de Bacharelado em Medicina, inscrição nº.  , 

DECLARO conhecimento de que a minha matrícula realizada remotamente deverá ser 

confirmada presencialmente na Secretaria Acadêmica da Faculdade HONPAR com a 

apresentação de todos os documentos originais nos termos do item 7.1 do Edital do 

Vestibular. 

Declaro ainda ser de minha inteira responsabilidade a veracidade dos 

documentos digitalizados enviados para realização de minha matrícula remotamente. 

 

 
Por ser verdade, firmo a presente 
 

 
Local e data 

 

 

 

 

Assinatura. 


